
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N 2  475/2021-ALE O 

RECEBI°  
12.alád"  

„AD.....~.~ 

.rrassn., 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n2  1410/2021, que "Estabelece a 

racionalização e a desburocratização dos atos e procedimentos administrativos no âmbito do 

Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 16 de dezemlbro de 2021. 

Deputadff4tEC REDANO 

Presiden ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  1410/2021 

Estabelece 	a 	racionalização 	e 	a 

desburocratização dos atos e procedimentos 

administrativos no âmbito do Departamento 

Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO 

e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Esta Lei racionaliza os atos e procedimentos administrativos, no âmbito do 

Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia, mediante supressão ou simplificação de 

formalidades ou exigências desnecessárias. 

Art. 22  Nas solicitações feitas pelo cidadão, em atos e procedimentos do DETRAN/RO, não 

será exigido: 

I - as disposições constantes nos incisos do artigo 32  da Lei Federal n° 13.726, de 8 de 

outubro de 2018; 

II - comparecimento presencial, das quais os atos são possíveis de realização por meio 

digital; e 

III - outras exigências meramente burocráticas; 

Art. 320 Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia terá o prazo de 12 (doze) meses 

para adequar os serviços à população, de forma a racionalizar os atos e procedimentos. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de dezembro de 2021. 

Deputado LEX REDANO 

Preside 4e — ALE/RO 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  

Mensagem N° 475-2021 - ALE Autógrafo Lei 1410/2021 (0023029001)         SEI 0005.606392/2021-16 / pg. 2



Justificativa  (0023029036)         SEI 0005.606392/2021-16 / pg. 3


	Mensagem N° 475-2021 - ALE Autógrafo Lei 1410/2021 (0023029001)
	Justificativa  (0023029036)

